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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2767/2022 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta na Solicitação de Diárias (SIGEO) nº 14/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º – Considerar autorizado o pagamento de 2,5 diárias de viagem, referentes ao período de 17 a 19/10/2022, do servidor ÁLVARO CELSO
BONFIM RESENDE, Diretor-Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª região, para viajar de Goiânia a Brasília-DF 
Motivo: Participar da 8ª Reunião Ordinária da Coordenação dos Diretores-Gerais da Justiça do Trabalho, nos dias 18 e 19 de outubro de 2022,
esclarecendo-se que o auxílio se dá em virtude do Ilmo. Diretor-Geral, ser o vice-coordenador da Coordenação de DGs, conforme PA nº
2450/2022. 
Art. 2º - Revogar a Portaria TRT 18ª DG nº 2382/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Presidente do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 1 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2786/2022 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na Solicitação de Diárias (SIGEO) nº 316/2022,  
RESOLVE: 
Autorizar o pagamento de 0,5 diárias de viagem, referentes ao dia 09/11/2022, do servidor ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE, Diretor-Geral do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª região, para viajar de Goiânia a Goiatuba-GO. 
Motivo: Participar do evento Inauguração de Placas Fotovoltaicas da Vara do Trabalho de Goiatuba-GO. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Presidente do TRT da 18ª Região  
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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PORTARIA TRT 18ª SGGOVE Nº 2766/2022 
Aprova a revisão da Cadeia de Valor do TRT da 18ª Região e dá outras providências. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 11559/2019, 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Cadeia de Valor do Tribunal, de forma a refletir a evolução de seus processos internos; 
CONSIDERANDO que a missão institucional se realiza por intermédio de processos internos, que devem ser eficientes e eficazes, a fim de
produzir os resultados almejados pela sociedade; e 
CONSIDERANDO as atribuições da Gerência de Processos e Riscos, vinculada à Secretaria-Geral de Governança e Gestão Estratégica, previstas
no Regulamento Geral de Secretaria do TRT da 18ª Região (Resolução Administrativa TRT 18 nº 69/2017), 
RESOLVE: 
Art. 1º Atualizar a Cadeia de Valor do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, conforme anexo disponibilizado na Biblioteca Digital desta
Corte, no link https://bibliotecadigital.trt18.jus.br/handle/bdtrt18/26794 . 
Art. 2º Eventuais alterações, aprovadas formalmente pela Presidência deste Tribunal, refletirão no conteúdo acessível pelo link referido no art. 1º. 
Art. 3º Fica revogada a Portaria TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 1050/2020. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia/GO, data da assinatura eletrônica. 
(Assinado Eletronicamente) 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 1 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGPE

 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 2695/2022 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o disposto no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 2353/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Redistribuir o cargo da Carreira de Técnico Judiciário, Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, ocupado pelo servidor ROMMEL GUIMARÃES CAIXETA, mediante reciprocidade com o cargo
da Carreira de Técnico Judiciário, Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 10ª Região, ocupado pelo servidor HELINTON SANTOS DE LIMA, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990 e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional de Justiça.  
Art. 2º Manter lotado o servidor HELINTON SANTOS DE LIMA na Divisão de Data Center e de Servidores de Aplicação. 
Art. 3º Cessar os efeitos da Portaria TRT 18ª SGPE Nº 2878/2018, de 20 de setembro de 2018, que autorizou a remoção, por permuta, do servidor
ROMMEL GUIMARÃES CAIXETA. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 25 de outubro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 2696/2022 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo nº 10.571/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Redistribuir o cargo vago da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho
da 18ª Região, criado pela Lei nº 8.432, de 11 de junho de 1992, cuja vacância decorreu da aposentadoria voluntária do servidor Sérgio de
Azevedo Caetano Bicalho, mediante reciprocidade com o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, ocupado pela servidora ALINE PALHETA DE OLIVEIRA, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional de Justiça. 
Art. 2º. Transferir ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 01 (uma) das 06 (seis) autorizações de provimento de cargo de Analista
Judiciário concedidas ao TRT da 18ª Região pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, conforme consta do Anexo I do OFÍCIO CIRCULAR
CSJT.GP.SG.SGPES Nº 73/2022. 
Art. 3º. Lotar a servidora ALINE PALHETA DE OLIVERA no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC  JT 18
- GOIÂNIA. 
Art. 4º. Conceder à servidora ALINE PALHETA DE OLIVEIRA período de trânsito de 15 (quinze) dias. 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 25 de outubro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 2728/2022 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 11.693/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor PAULO ANTÔNIO DA CUNHA, no cargo efetivo da Carreira de
Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe “C”, Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal deste Egrégio Tribunal, conforme autoriza o art. 3º
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005,
incisos I, II e III e parágrafo único. Os proventos seguem o disposto nos arts. 11, 12, 13, 14 e 15, inciso III, da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de
2006, com a redação dada pela Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012 e pela Lei n.º 13.317, de 20 de julho de 2016; art. 67 (redação original)
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 c/c o art. 6º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998 e Ofício-Circular nº 36/SRH/MP, de 29 de junho de
2001; pelos arts. 62 e 62-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; art. 3º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994; art. 3º da Lei nº 9.624, de
2 de abril de 1998; art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001; Ação Ordinária nº 2004.34.00.048565-0 – 7ª Vara Federal, Seção Judiciária/DF
e RE 638.115/CE. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 27 de outubro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 2785/2022 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 12223/2022, 
Considerando o teor do artigo 10, II, da Resolução Administrativa Nº 57/2022, que determina que a autoridade competente poderá designar
previamente substituto(a) em caráter excepcional quando do impedimento do substituto eventual; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no parágrafo 8º do art. 5º da Lei 11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento
Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I da Resolução Administrativa Nº 57/2022; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014; e 
Considerando o disposto no art. 11 da Resolução Administrativa Nº 57/2022, o qual estabelece que os efeitos da substituição ocorrerão a partir da
publicação do respectivo ato de designação do(a) substituto(a), não se admitindo a designação retroativa, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, o servidor BRUNO BARBOSA DIB, código s202504, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Secretário-Geral Judiciário, código TRT 18ª CJ-4, da Secretaria-Geral
Judiciária, ocupado pelo servidor CLEBER PIRES FERREIRA, código ss007805, no dia 4 de novembro de 2022.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 2764/2022 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º graus de jurisdição, no período de 31 de outubro a 07 de
novembro de 2022. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e
regimentais;                                                   
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2018, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018; 
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RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bontempo de Albuquerque e o servidor Maurício Pereira Miranda, para atuarem
no plantão judiciário no 2º grau de jurisdição, no período de 31 de outubro a 07 de novembro de 2022, no telefone (62) 3222-5200. 
Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz da Vara do Trabalho de Uruaçu e o servidor Omar Lopes Toledo, para atuarem no plantão judiciário do 1º
grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª Região, no período de 31 de outubro a 07 de novembro de 2022, no
telefone (62) 3222-5100. 
Art. 3º O oficial de justiça Charles Ambrósio de Lima atuará no plantão do 1º e 2º graus de jurisdição.  
Parágrafo único. A Gerência de Transportes da Divisão de Material e Logística providenciará o transporte do oficial, em caso de necessidade.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 28 de outubro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGP

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria-Geral da Presidência 
Secretaria-Executiva 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 2784/2022 
Designa servidores para portarem arma de fogo institucional em razão de preencherem os requisitos de aptidão psicológica e de capacidade
técnica, e revoga a Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 1839/2022. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 7381/2022, 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução Conjunta nº 4, de 28 de fevereiro de 2014, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e Conselho
Nacional do Ministério Público (CNMP), que regulamenta, no âmbito do Poder Judiciário e do Ministério Público, os arts. 6º, inciso XI, e 7º-A,
ambos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, com as alterações promovidas pela Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012; 
CONSIDERANDO o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 395/2014, que regulamenta a aplicação, no âmbito deste Tribunal, da Resolução Conjunta
acima referida, na qual se autoriza o porte de arma de fogo pelos servidores que estejam efetivamente no exercício das funções de segurança; 
CONSIDERANDO o que se encontra disciplinado na Resolução CNJ nº 380, de 16 de março de 2021, na Resolução CSJT nº 315, de 26 de
novembro de 2021, e na Resolução CNJ nº 467, de 28 de junho de 2022, no tocante ao porte institucional de arma de fogo para os Agentes da
Polícia Judicial; 
CONSIDERANDO a realização do curso de armamento, munição e tiro dirigido aos servidores ocupantes do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
CONSIDERANDO as designações anteriores para porte de arma de fogo feitas pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 077/2016 e suas alterações
subsequentes, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, todos Agentes da Polícia Judicial, para portarem arma de fogo nos termos do art. 5º, § 2º, da
Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 395/2014, devidamente habilitados mediante o preenchimento dos requisitos concernentes à apresentação da
documentação comprobatória de idoneidade, bem como referentes à comprovação de aptidão psicológica e de capacidade técnica, constantes,
respectivamente, dos incisos I e III do art. 4º da Lei 10.826/2003, em quantitativo que não ultrapassa aquele correspondente a 50% (cinquenta por
cento) do número de servidores no efetivo exercício da função de segurança: 
I.    ALEX DE ANDRADE MORAIS 
II.    ALEXANDRE GABRIEL ALFAIX 
III.     DANIEL SCHNEIDER DE CASTRO 
IV.     GEAZIR BORGES DE SOUZA 
V. FÁBIO ALVES DE SANTANA 
VI. FÁBIO NEVES MARTINS 
VII.     GUSTAVO MEDEIROS DE REZENDE SOARES 
VIII.    JONAS FRANCISCO MIRANDA 
IX.    JOSÉ DONIZETE FRAGA 
X.    JOSÉ REIS CLEMENTE COSTA 
XI.    LUCIANO BATISTA DE SOUZA 
XII.     MÁRCIO PEDRI VALENÇA 
XIII.    MARCONI DE MORAIS PROVAZZI 
XIV.    MÁRIO AUGUSTO SILVEIRA BORGES 
XV.    OLÍVIO FERNANDES RODRIGUES 
XVI.    RAFAEL AGUIAR DUARTE 
XVII.    RENE GOMES PIEROTE 
XVIII.    RICARDO LOURENCIO PEREIRA 
XIX.     ROGER BRANDÃO MOLINARI 
XX.     RÚBIO FERREIRA TELES 
XXI.    THIAGO LOPES TEIXEIRA 
XXII.    WANDER FERNANDO ACHCAR 
XXIII.    WILLIAN DE PAIVA NASCIMENTO 
XIV.    YURI COELHO GUIMARÃES 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 1839/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
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Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
(Assinada eletronicamente) 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria SGP

 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 2783/2022 
Fixa a escala de plantão judiciário durante o Recesso Forense, no período de 20 de dezembro de 2022 a 6 de janeiro de 2023. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2018, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 17 da Portaria 3102/2017 que dispõe que a escala do Plantão Judiciário será submetida ao Presidente; 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 22.193/2014;  
RESOLVE 
Art 1º Fixar a escala do Plantão Judiciário no recesso forense, para toda a 18ª Região da Justiça do Trabalho, no Primeiro e Segundo Graus de
jurisdição, e designar a composição das respectivas equipes de plantão os magistrados e servidores indicados no Anexo deste Ato, que atuarão
nas datas a seguir especificadas: 
I - a partir das 08h de 20 de dezembro de 2022 até 08h 26 de dezembro de 2021; 
II - a partir das 08h de 26 de dezembro de 2022 até 08h de 1o de janeiro de 2023; 
III - a partir das 08h de 1º de janeiro de 2023 até 08h de 7 de janeiro de 2023. 
Art. 2º O Plantão Judiciário deve ser acionado pelos telefones (62) 3222-5100 (1º Grau), (62) 3222-5200 (2º Grau) e (62) 99929-3661 (1º e 2º
Graus). 
Parágrafo único. A Secretaria-Geral Judiciária ficará responsável pela programação dos aparelhos telefônicos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
A N E X O – PLANTÃO RECESSO 2021/2022  
1º PERÍODO – 20 a 25 de dezembro de 2021 
2º grau 
Desembargadora: Silene Aparecida Coelho 
Assessor: Sócrates Marinho Lima  
Chefe de Gabinete: Rosemary Rodrigues de Oliveira 
1º grau 
(Vara do Trabalho de Goiatuba) 
Juiz: Fabiano Coelho de Souza  
Assistente de Juiz: Tereza Medeiros Pimentel 
Equipe de apoio 
Assistente de Diretor: Lúcia Helena dos Santos 
Oficial de Justiça Avaliador: Sileide Simões Silva 
Motorista: Sérgio Dias Marques  
2º PERÍODO - 26 a 31 de dezembro de 2021 
2º grau 
Desembargadora: Rosa Nair da Silva Nogueira Reis 
Assessora: Katya Vassilievna Chuc 
1º grau 
(Vara do Trabalho de Quirinópolis) 
Juiz: Carlos Alberto Begalles    
Assistente de Diretora: Vivianne Freire Amorim Mesquita 
Equipe de apoio 
Diretora em exercício: Lílian Raquel Saraiva 
Oficial de Justiça Avaliador: Thaísa Almeida Avelino Lustosa 
Motorista: Nader Alves Pereira Sobrinho 
3º PERÍODO - 1º a 6 de janeiro de 2022 
2º grau 
Desembargador : Welington Luís Peixoto 
Assessora: Amanda Nahia e Silva Freitas     
1º grau 
(2ª Vara do Trabalho de Rio Verde) 
Juiz: Daniel Branquinho Cardoso 
Diretora de Secretaria: Mirian Polini  
Equipe de apoio 
Diretora de Secretaria: Mirian Polini 
Oficial de Justiça Avaliador: Sônia Gundim Silva  
Motorista: Valdez da Costa Braga 
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Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria SGP/SGGOVE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGGOVE Nº 2768/2022 
Designa membros do Subcomitê de Contratações no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a Portaria SGP/SGGOVE nº 2640/2022, que institui o Subcomitê de Contratações do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região;  
CONSIDERANDO o disposto nos autos do Processo Administrativo nº 16481/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Além dos(as) titulares de unidade organizacional estabelecidos no art. 2º da Portaria SGP/SGOVE nº 2640/2022, ficam designados, para
composição do Subcomitê de Contratações, os(as) seguintes membros(as):  
I – Célvora Marra Moreira Rodrigues de Oliveira, representante da Diretoria-Geral; 
II – Flávia Ferreira Souza, representante da Secretaria de Orçamento e Finanças;  
III –  Paulo Adriano Silva dos Santos, representante da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação; 
IV - Cássia Maria Sebba Kafuri, representante da Secretaria de Manutenção e Projetos; 
V – Afrânio Honorato Pinheiro, representante da Secretaria de Material e Logística; 
VI – Natasha Memoria Rocha, representante da Divisão de Sustentabilidade, Acessibilidade e Inclusão. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente  
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 2 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2022
 

ATA
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2022
 

Aviso/Comunicado

Aviso/Comunicado SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Rua T-51 esquina com rua T-1, n. 1403, lotes 7 a 22, Quadra T22, Setor Bueno 74215-901 - Goiânia-GO, Fone: (062) 3222 5246 e-mail:
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corregedoria@trt18.jus.br 
Ofício Circular nº 024/2022/TRT18-SCR 
Goiânia, novembro de 2022. 
A Suas Excelências os Senhores 
Juízes das Varas do Trabalho do TRT da 18ª Região 
Assunto: Ciência da Portaria TRT18 SCR nº 2765/2022 – Revoga a Portaria TRT18 SCR nº 812/2020. 
Senhores Juízes, 
De ordem, com os meus cumprimentos, encaminho a Vossas Excelências Portaria TRT18 SCR nº 2765/2022 que revoga a Portaria TRT18 SCR
nº 812/2020, para conhecimento. 
Respeitosamente, 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Cynthia Thereza Bacelar Xavier 
Diretora de Secretaria da Corregedoria Regional 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CYNTHIA THEREZA BACELAR XAVIER 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Rua T-51 esquina com rua T-1, n. 1403, lotes 7 a 22, Quadra T22, Setor Bueno 74215-901 - Goiânia-GO, Fone: (062) 3222 5246 e-mail:
corregedoria@trt18.jus.br 
Ofício Circular nº 025/2022/TRT18-SCR 
Goiânia, novembro de 2022. 
A Suas Excelências os Senhores 
Juízes das Varas do Trabalho do TRT da 18ª Região 
Assunto: Ciência do Provimento TRT18 05/2022 – Revoga Provimento n.º 05/2020 
Senhores Juízes, 
De ordem, com os meus cumprimentos, encaminho a Vossas Excelências Provimento TRT18 SCR nº 05/2022 que revoga o Provimento TRT18
SCR nº 05/2020, para conhecimento. 
Respeitosamente, 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Cynthia Thereza Bacelar Xavier 
Diretora de Secretaria da Corregedoria Regional 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CYNTHIA THEREZA BACELAR XAVIER 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
 

Portaria

Portaria SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR Nº 2765/2022 
Revoga a Portaria TRT18 SCR 812/2020 que regulamenta a realização, de forma excepcional, de correições ordinárias telepresenciais no âmbito
da 1º grau de jurisdição da 18ª Região da Justiça do Trabalho 
O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, 
CONSIDERANDO os termos do Ato nº 35/GCJT, de 19/10/2022, que revogou o Ato nº 13/GCJT, de 19/05/2020, cujo teor autorizava às
Corregedorias Regionais dos Tribunais Regionais do Trabalho realizar correições ordinárias pelo meio telepresencial;  
CONSIDERANDO o controle e a expressiva redução de casos de contágio e mortalidade pelo vírus da COVID-19 no cenário nacional; e 
CONSIDERANDO que o estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional foi encerrado pela Portaria GM/MS nº 913, de
22/04/2022, tornando desnecessária, doravante, a manutenção de medidas excepcionais criadas para o enfrentamento da pandemia, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Revogar a Portaria TRT18 SCR nº 812/2020. 
Art. 2º. Ratificar os efeitos dos atos praticados sob a vigência da norma  ora revogada. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO  
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 31 de outubro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

Portaria SCR/DGMAG
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PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2789/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO, na condição de
Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio Verde, a partir de 20 de janeiro de 2022, com atuação na 1ª e 2ª Varas do Trabalho de Rio Verde, nos termos
da PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 75/2022;  
CONSIDERANDO informações prestadas, via e-mail, pelos diretores da 1ª e 2ª Varas do Trabalho de Rio Verde; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO, Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio
Verde, para auxiliar na 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no interregnos de 03 a 04 de novembro, no dia 14 de novembro, de 16 a 18 de
novembro, de 28 a 30 de novembro, de 1º a 02 de dezembro e de 12 a 16 de dezembro de 2022. 
Art. 2º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO, Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio
Verde, para auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos interregnos de 07 a 11 de novembro,   de 21 a 25 de novembro e de 05 a 08 de
dezembro e dia 19 de dezembro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2790/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Dânia Carbonera Soares, na condição de Auxiliar do Foro Trabalhista
de Itumbiara, a partir de 27 de janeiro de 2022, com atuação na 1ª e 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, nos termos da PORTARIA TRT 18ª
SCR/NGMAG Nº 144/2022;  
CONSIDERANDO a dispensa pelo Excelentíssimo Juiz Radson Rangel Ferreira Duarte, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, para atuação
de juiz auxiliar naquela unidade judiciária, conforme manifestação expressa nos termos do PA nº 369/2022; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno;  
RESOLVE: 
Art. 1º. Reputar designada a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta DÂNIA CARBONERA SOARES, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Itumbiara, para auxiliar na 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, nos interregnos de 10 a 11, de 13 a 14, de 17 a 21 e de 24 a 28 de outubro de 2022.  
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

Provimento

Provimento SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PROVIMENTO Nº 5/2022 
Revoga o Provimento TRT18 SCR nº 5/2020 que regulamenta, de forma excepcional, o procedimento de juntada, pela parte interessada, de
arquivo de áudio e/ou de vídeo e sua degravação por meio de compartilhamento não editável na "nuvem", com indicação nos autos e do link para
acesso ao arquivo, utilizando-se, preferencialmente, do “Google Drive”. 
O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, 
CONSIDERANDO os termos do Ato nº 35/GCJT, de 19/10/2022;  
CONSIDERANDO o controle e a expressiva redução de casos de contágio e mortalidade pelo vírus da COVID-19 no cenário nacional; e 
CONSIDERANDO que o estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional foi encerrado pela Portaria GM/MS nº 913, de
22/04/2022, tornando desnecessária, doravante, a manutenção de medidas excepcionais criadas para o enfrentamento da pandemia, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Revogar o Provimento TRT18 SCR nº 5/2020. 
Art. 2º. Ratificar os efeitos dos atos praticados sob a vigência da norma  ora revogada. 
Art. 3º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO  
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 31 de outubro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
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GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2770/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 294/2022,  
RESOLVE: 
Autorizar o pagamento de 0,5 diárias de viagem, referente ao dia 04 de novembro de 2022, ao servidor AGRIMUALDO DAMASCENO FILHO,
Oficial de Justiça Avaliador neste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Itumbiara-GO à
Goiânia-GO. 
Motivo: Participar do evento e recebimento de Prêmio Servidor de Mérito, no dia 04/11/2022, conforme PA 6767/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral  
Goiânia, 2 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2771/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 291/2022,  
RESOLVE: 
Autorizar o pagamento de 2,5 diária de viagem, referente ao período de 20 a 22 novembro de 2022, aos servidores ROBNALDO JOSÉ SANTOS
ALVES, Secretário-Geral de Governança, e RAFAEL RAMOS TAVARES, Assessor da Assessoria de Pesquisa e Inovação neste Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seus deslocamentos das cidades de Goiânia-GO a Brasília-DF. 
Motivo: Participar do 16º Encontro Nacional do Poder Judiciário. 
* O início das atividades está programada para dia 21/11/2022 às 09hs. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2772/2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 307/2022,  
RESOLVE: 
Autorizar o pagamento de 3,5 diária de viagem, referente ao período de  07 a 10/11/2022, ao servidor DILERMAN RODRIGUES BROTAS, Diretor
de Secretaria da Vara do Trabalho de Goiás deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de
Goiás-GO a Mozarlândia-GO. 
Motivo: Participar dos trabalhos da edição do Programa Justiça do Trabalho Itinerante, a realizar-se naquela localidade, no período de 07 a
10/11/2022, conforme P.A nº 1661/2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2773/2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 309/2022,  
RESOLVE: 
Autorizar o pagamento de 3,5 diária de viagem, referente ao período de  07 a 10/11/2022, ao servidor RONALDO BARBOSA DA SILVA, à

3591/2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 9
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Novembro de 2022

Código para aferir autenticidade deste caderno: 191211



disposição deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Goiânia-GO a Mozarlândia-GO. 
Motivo: Participar de edição do Programa Justiça do Trabalho Itinerante, a realizar-se naquela localidade, no período de 07 a 10/11/2022,
conforme P.A nº 1661/2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2774/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 6937/2022, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Alterar a Equipe de Planejamento da Contratação visando à contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de
manutenção preventiva e corretiva e manutenção de revisão, mecânica em geral, com fornecimento de peças e acessórios tais como: borracharia
de veículos, pneus, extintores, macaco, chave de roda, triângulo, insulfilme, placa, aparelho de som automotivo, GPS automotivo, alarme e demais
acessórios, e que disponha dos equipamentos e instalações necessários para o perfeito atendimento dos veículos que fazem parte da frota do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que passará a ser composta pelos seguintes membros: 
I – Integrante Demandante: AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO (titular) e CARIOLANO AFONSO DE CARVALHO (suplente); 
II – Integrante Técnico: NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO (titular) e SÉRGIO DIAS MARQUES (suplente); 
III – Integrante Administrativo: VALÉRIA CRISTINA BARCELOS (titular) e REGINA CÉLIA DE MEDEIROS (suplente).  
Art. 2º Esta Portaria revoga a Portaria TRT 18ª DG nº 2263/2022. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral  
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2776/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 292/2022,  
RESOLVE: 
Considerar autorizado o pagamento de 3,5 diárias de viagem, referentes ao período de 30 de outubro a 02 de novembro de 2022, aos servidores
LUCIANO BATISTA DE SOUZA, GUSTAVO MEDEIROS DE REZENDE SOARES, WILLIAN DE PAIVA NASCIMENTO, GEAZIR BORGES DE
SOUZA, MÁRIO AUGUSTO SILVEIRA BORGES, RENE GOMES PIEROTE e RICARDO LOURÊNCIO PEREIRA, todos lotados na Secretaria de
Segurança Institucional e Transporte, do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seus deslocamentos das cidades de
Goiânia-GO à Brasília-DF. 
Motivo: Realizar apoio a Polícia Judicial do TSE, tendo em vista as ameaças ao processo eleitoral, em especial no dia da votação, 30 de outubro,
prosseguindo ate 02 de novembro para garantir a ordem social pós divulgação do resultado do pleito eleitoral. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2788/2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 317/2022,  
RESOLVE: 
Autorizar o pagamento de 3,5 diária de viagem, referente ao período de  27 a 30/11/2022, à servidora CYNTHIA THEREZA BACELAR XAVIER,
Técnica Judiciária, lotada na Secretaria da Corregedoria Regional deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu
deslocamento das cidades de Goiânia-GO a Foz do Iguaçu-PR. 
Motivo: Participar da 9ª Reunião do Colégio de Presidentes e Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho-Coleprecor que será realizado
nos dias 28 e 29 de novembro de 2022, na cidade de Foz do Iguaçu/PR, conforme P.A nº 12089/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2779/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 311/2022,  
RESOLVE: 
Autorizar o pagamento de 1,5 diária de viagem, referente ao período de 03 a 04 de novembro de 2022, aos servidores AURO HENRIQUE
SANDES ROCHA, Técnico Judiciário, e WALCÁCIO SILVA DA COSTA, à disposição deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo
em vista seus deslocamentos das cidades de Goiânia-GO a Valparaíso-GO. 
Motivo: Proceder a troca do nobreak da Vara do Trabalho de Valparaíso, conforme P.A nº 12290/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2780/2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 310/2022,  
RESOLVE: 
Autorizar o pagamento de 0,5 diária de viagem, referente ao dia 04/11/2022, ao servidor SANDRO ALVES IRINEU, à disposição deste Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Mineiros-GO a Goiânia-GO. 
Motivo: Participar do evento "Prêmio Servidor de Mérito" como servidor agraciado com o prêmio, conforme P.A nº 6767/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2781/2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 293/2022,  
RESOLVE: 
Autorizar o pagamento de 0,5 diária de viagem, referente ao dia 04/11/2022, ao servidor OMAR LOPES TOLEDO, Diretor de Secretaria da Vara do
Trabalho de Uruaçu deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Uruaçu-GO a Goiânia-
GO. 
Motivo: Participar do evento "Prêmio Servidor de Mérito" como servidor agraciado com o prêmio, conforme P.A nº 6767/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria SGJ/SGP

 
PORTARIA TRT 18ª SGJ/SGP Nº 2769/2022 
Altera a Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº 2597/2022, que designou a equipe que atuará na edição da Justiça Itinerante em Mozarlândia-GO. 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 3º, inciso IV, da Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 67/2013, que institui o Grupo de Trabalho da Justiça
Itinerante; e 
CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria de Segurança Institucional e Transporte – fls. 296/298 do Processo Administrativo nº 1661/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o inciso IV do art. 1º da Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº 2597/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“… 
IV - Luciano Batista de Souza, lotado na Secretaria de Segurança Institucional e Transporte; 
...” 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
Assinado Eletronicamente 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 2 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 11.895/2022 – SISDOC. 
Interessado(a): Tamires Souza de Oliveira 
Assunto: Remoção entre Tribunais. 
Decisão: Duplicidade. Arquivamento.

 
Processo Administrativo nº: 11812/2022 
Interessado: PEDRO MOACIR RIBEIRO ALBUQUERQUE             
Assunto: Averbação 
Decisão: Deferido 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº:12321/2022 – SISDOC 
Interessado(a): ALDAIR DANTAS DE MEDEIROS 
Assunto: Ausência em virtude de falecimento em pessoa da família no período de 27 de outubro de 2022 a 03 de novembro de 2022. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12212/2022 – SISDOC 
Interessado(a): ADÉLIA MARIA SALOMÃO 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12271/2022 – SISDOC 
Interessado(a): FABIANO DOS SANTOS 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento 
 
 
Processo Administrativo Nº: 11396/2022 
Interessado: GEAZIR BORGES DE SOUZA 
Assunto: Abono de permanência 
Decisão: Deferido.

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022 
Processo Administrativo nº 11736/2022 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL) 
Assunto: Homologação das avaliações de desempenho funcional, bem como concessão de progressão funcional/promoção aos servidores
passíveis de desenvolvimento na carreira, conforme planilha a seguir:
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2787/2022 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo
nº 11964/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar o regime de teletrabalho da servidora LÍVIA DE FREITAS DO LAGO E ABREU (s162671), ocupante de cargo da carreira de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotado na Secretaria do Juízo Auxiliar de Execução, na modalidade Parcial, a partir de 18/11/2022 a
18/11/2023, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
RICARDO DE PAIVA MOURA 
Diretor Substituto da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO DE PAIVA MOURA 
CHEFE DE SETOR FC-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2782/2022 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 12112/2022 e 11401/2022, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Resolução Administrativa Nº 57/2022; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando o parágrafo único do art. 7º da Resolução Administrativa Nº 57/2022, que dispõe que nos casos de designação para funções
comissionadas, os efeitos ocorrerão a contar da publicação do respectivo ato de designação, não se admitindo a designação retroativa, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora NARA ALVES DA SILVA MEDEIROS QUEIROZ, código s202613, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia. 
Art. 2º Dispensar a servidora AMÉLIA MARGARIDA DE CARVALHO, código s202916, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT 18ª FC-4, da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia. 
Art. 3º Designar a servidora NARA ALVES DA SILVA MEDEIROS QUEIROZ, código s202613, para exercer a função comissionada de Secretário
de Audiência, código TRT 18ª FC-4, da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora AMÉLIA MARGARIDA DE
CARVALHO, código s202916. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2775/2022 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo
nº 16671/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar     a servidora ELIZA FANTIN DE MAGALHÃES SILVA(S202656), Técnico Judiciário, Área Judiciária, lotada na Vara do Trabalho
de Jataí/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade INTEGRAL, no período de 10/10/2022 a 1º/03/2026,
em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
RICARDO DE PAIVA MOURA 
Diretor Substituto da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO DE PAIVA MOURA 
CHEFE DE SETOR FC-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2762/2022         
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
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alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 11834/2022, 
RESOLVE: 
Remover a servidora LETYCIA MENDES COSTA, código s162574, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
da Secretaria de Cálculos Judiciais para a 7ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 20 de outubro de 2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 28 de outubro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2763/2022         
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 11834/2022, 
RESOLVE: 
Remover a servidora CLÁUDIA CRISTINA NATAL SILVA PERILO, código s202747, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia para o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC JT 18 -
Goiânia, a partir de 20 de outubro de 2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 28 de outubro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2777/2022 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 11532/2022, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Resolução Administrativa Nº 57/2022; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria TRT 18ª SGPE Nº 2757/2022, que dispensou o servidor LEONARDO BERNARDES ALVES, código s202945,
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 8ª Vara
do Trabalho de Goiânia, e que designou a servidora MARCELE LEÃO BARROCA, código s202861, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia. 
Art. 2º Designar a servidora MARCELE LEÃO BARROCA, código s202861, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pelo
servidor LEONARDO BERNARDES ALVES, código s202945, a partir de 14 de outubro de 2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2778/2022 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 12124/2022, 
RESOLVE: 
Remover o servidor VINÍCIUS NUNES TEIXEIRA, código s165344, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
do Gabinete do Desembargador do Trabalho Platon Teixeira de Azevedo Filho para o Gabinete do Desembargador do Trabalho Eugênio José
Cesário Rosa, a partir de 3 de novembro de 2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
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Goiânia, 3 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 
Registro de preços para eventual aquisição de bens permanentes em geral, conforme especificações e condições contidas no Termo de
Referência. 
Data da Sessão: 17/11/2022, às 09:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.gov.br/compras e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5244/5657/5688 
Eduardo Freire Gonçalves 
Pregoeiro 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2022 
Contratação de empresa para manutenção preditiva, preventiva, corretiva planejada, sob demanda, e corretiva não planejada de pronto
atendimento, com monitoramento remoto 7x24 (7 dias por semana, 24 horas do dia), com fornecimento integral de peças, componentes ou
dispositivos, nos 4 (quatro) nobreaks Engetron instalados nas dependências do Complexo Trabalhista em Goiânia/GO, conforme ANEXO A do
Termo de Referência. 
Data da Sessão: 21/11/2022, às 10:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.gov.br/compras e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5657/5244 
Bruno Daher de Miranda 
Pregoeiro
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AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022
Processo Administrativo nº 11736/2022


SERVIDORES PASSÍVEIS DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA


NOME CÓDIGO


ADRIAN MAGNO DE OLIVEIRA CAMPOS s202754 27/10/2022 C-11 C-12


ADRIANA LOURENÇO DE OLIVEIRA s202866 01/10/2022 B-10 C-11


ADRIANNO WANDRÉ DE ABREU PINHEIRO s011705 21/10/2022 B-07 B-08


ALEXANDRE ROSA DA SILVA s202896 15/10/2022 B-10 C-11


ALINE PATRÍCIA DIAS E SILVA s202842 01/10/2022 B-10 C-11


ANA CARLA VAZ PORTO s162132 10/10/2022 B-06 B-07


ANA CAROLINA SILVA E ALBERNAZ s165158 13/10/2022 B-09 B-10


ANA KARLA RODRIGUES DOMINGUES s202638 13/10/2022 C-12 C-13


ARTHUR CABRAL GONÇALVES s165239 13/10/2022 A-05 B-06


BRUNA DA MOTA FERNANDES SOUZA s202833 01/10/2022 B-10 C-11


BRUNO DA SILVA COSTA s203411 20/10/2022 B-07 B-08


BRUNO DAHER DE MIRANDA s202841 01/10/2022 B-10 C-11


CIBELE CARNEIRO FERNANDES s202847 01/10/2022 B-10 C-11


CINTHIA LORE GARCIA DE SOUZA ZORZETTI s162221 20/10/2022 B-06 B-07


CINTHYA MONTEIRO REZENDE GOUTHIER s203428 17/10/2022 C-11 C-12


DAIANE DA CUNHA MARQUES s202856 01/10/2022 B-10 C-11


DANILO DA SILVA CAMPOS s164739 11/10/2022 B-09 B-10


DANILO DE MOURA BELARMINO s202871 01/10/2022 B-10 C-11


DONATO VELY ARRUDA DE OLIVEIRA s202827 01/10/2022 B-10 C-11


EDER EMERSON FONSECA JUSTINO s202870 01/10/2022 B-10 C-11


ELÊUS DÂMASO DE LIMA s100610 31/10/2022 B-10 C-11


ELIZETE MARIA DOS SANTOS CARNEIRO s008437 31/10/2022 B-10 C-11


ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA SANTOS s011136 29/10/2022 B-10 C-11


ERICK ALEXANDRE FERREIRA DE JESUS s202904 31/10/2022 B-10 C-11


EVELINE MARIA CAMARGO BARBOSA s202888 15/10/2022 B-10 C-11


FÁBIO SILVA CARDOSO s164666 07/10/2022 B-06 B-07


FABÍOLA RIOS MONTEIRO BARBOSA s202855 01/10/2022 B-10 C-11


FELIPE RONDON DA ROCHA s202637 14/10/2022 C-12 C-13


FLÁVIO ALMEIDA DA NOBREGA s164232 15/10/2022 B-08 B-09


FLAVIO LUIZ DA CUNHA FILHO s202800 30/10/2022 B-10 C-11


FRANCISCO CATARINO DE ALMEIDA s008810 29/10/2022 B-07 B-08


FREDERICO PRATA s203450 20/10/2022 B-07 B-08


GILDÁSIO SANTILO SILVA s202830 02/10/2022 B-10 C-11


GUARACY CUNHA DE SOUZA s203457 20/10/2022 B-07 B-08


HERIKA DE CASTRO CAVALCANTE s202893 11/10/2022 B-10 C-11


ISABELA RABELO DE CARVALHO MONFERRARI s203458 22/10/2022 B-07 B-08


JACQUELINE SANTANA XAVIER NUNES BALESTRA s202878 01/10/2022 B-10 C-11


JANAÍNA SANTOS PÓVOA s202828 01/10/2022 B-10 C-11


JARDEL LOPES DA SILVA s202631 06/10/2022 C-12 C-13


JARINA VIEIRA STIVAL s202826 01/10/2022 B-10 C-11


JOÃO PAULO ALVARENGA s203267 26/10/2022 C-11 C-12


JOSÉ RENATO CUNHA BATISTA s162892 25/10/2022 B-09 B-10


JULIANA CRISTINA PAZETO s202735 13/10/2022 C-11 C-12


KARINA AMARAL BRITO RIBEIRO s202865 01/10/2022 B-10 C-11


LAÍS ALMEIDA AVELINO s161748 29/10/2022 B-10 C-11


LEILA JANAINA SOARES DE SOUZA s164135 26/10/2022 C-11 C-12


LIGIA FERNANDA KESKE CASSEMIRO s162205 06/10/2022 B-06 B-07


LÍVIA MARIA DA SILVEIRA AGUIRRE s202858 01/10/2022 B-10 C-11


LÍVIA NEVES MARQUES COSTA s203460 26/10/2022 B-07 B-08


LUCIANA GOMIDES BORGES MARINHO s163767 28/10/2022 B-08 B-09


LUCÍOLA DA ROCHA E SANTOS s203484 28/10/2022 C-11 C-12


LUDIMILA DA COSTA s202831 01/10/2022 B-10 C-11


Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL)


Assunto: Homologação das avaliações de 
desempenho funcional, bem como concessão 
de progressão funcional/promoção aos servidores
passíveis de desenvolvimento na carreira, 
conforme planilha a seguir: 


EFEITO 
FINANCEIRO


ÚLTIMA 
 CLASSE/PADRÃO 


CONCEDIDA


CLASSE/PADRÃO
A CONCEDER
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MARCELE LEÃO BARROCA s202861 01/10/2022 B-10 C-11


MARCELO OLIVEIRA FAVORETTO s162248 21/10/2022 B-06 B-07


MARIANA PEREIRA DE OLIVEIRA s165891 05/10/2022 B-07 B-08


MARÍLIA POMPEU MARTINS s202869 01/10/2022 B-10 C-11


MARINA BASTOS SILVA s202823 01/10/2022 B-10 C-11


MARINA PORTO DE ANDRADE FREITAS s202876 01/10/2022 B-10 C-11


MAURI CLEINON SIQUEIRA DIAS s202749 10/10/2022 C-11 C-12


MELBA DE SOUSA TELES s202868 01/10/2022 B-10 C-11


MIRELLE MARTINS MACHADO DA SILVA s164615 27/10/2022 B-06 B-07


NARA ALVES DA SILVA MEDEIROS QUEIROZ s202613 01/10/2022 B-10 C-11


NARA BARBOSA DE ANDRADE CERQUEIRA s202640 15/10/2022 C-12 C-13


NAYARA NAYANE RODRIGUES PIRETTI s164402 23/10/2022 B-10 C-11


NEILA FERNANDA DE SIQUEIRA PEREIRA s202836 01/10/2022 B-10 C-11


OLDILENE APARECIDA GOMES s202895 22/10/2022 B-10 C-11


PABLO VAGNER VARJÃO s202880 15/10/2022 B-10 C-11


PATRICK BRUNO RUAS GUIMARAES s164119 14/10/2022 C-11 C-12


PAULO HENRIQUE JAYME ALVES s202671 19/10/2022 B-07 B-08


PÉRICLES II MAGALHÃES MARINHO s203234 01/10/2022 B-08 B-09


PRISCILA CASSIMIRO SANTIAGO s202636 08/10/2022 C-12 C-13


PRISCILA SOUZA DE AGUIAR s202824 01/10/2022 B-10 C-11


RAFAEL AMORIM SANTOS s203239 16/10/2022 B-08 B-09


RAFAEL LEME MACEDO s203241 29/10/2022 B-08 B-09


RAFAEL TEIXEIRA NASCIMENTO s203435 23/10/2022 B-07 B-08


RAQUEL PASSOS DE ABREU s203235 01/10/2022 B-08 B-09


REJANE LEMES DE DEUS s202837 01/10/2022 B-10 C-11


RENATA EMÍDIO DOS SANTOS s006590 31/10/2022 B-10 C-11


RENATA MANGILI AMARAL DE SOUSA DUTRA s202623 17/10/2022 B-10 C-11


RENATO HENRIQUE FIUME VIEIRA PIRES s202889 15/10/2022 B-10 C-11


RENATO RODRIGUES DE JESUS s163651 25/10/2022 B-09 B-10


RODRIGO AMORIM MARTINS DE SÁ s202860 01/10/2022 B-10 C-11


RODRIGO ELIAS DA SILVA E SOUZA s164194 21/10/2022 B-07 B-08


RODRIGO MAIA MIRANDA DE BARRETO s162191 04/10/2022 B-06 B-07


ROSILAINE CARNEIRO DE ALCÂNTARA SARAIVA s202818 11/10/2022 B-10 C-11


SAMUEL MENDES DANTAS DE ANDRADE s202852 01/10/2022 B-10 C-11


SHIRLEY KELYNNE MACÊDO DE ALMEIDA s202859 01/10/2022 B-10 C-11


SORAYA CRISTINA VIEIRA FERNANDES s202867 01/10/2022 B-10 C-11


TATIANA LEMES RAMOS s202877 01/10/2022 B-10 C-11


TEÓFILO RODRIGUES BARBALHO s203073 22/10/2022 B-09 B-10


TEREZA MEDEIROS PIMENTEL s162051 28/10/2022 B-06 B-07


THAINÁ TÔRRES DE ARRUDA s163627 01/10/2022 C-12 C-13


TULA VERUSCA PEREIRA s202898 15/10/2022 B-10 C-11


VALDENICE RÚBIA SANTOS s202493 08/10/2022 C-12 C-13


VIVIANE LUIZ DE ASSUNÇÃO s202885 01/10/2022 B-10 C-11


YASMIN JAIME CHAVES DE OLIVEIRA MAGALHÃES s162159 06/10/2022 B-06 B-07
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2022


No dia 27 de outubro de 2022, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do Trabalho da 18ª Região, Geraldo Rodrigues do Nascimento, e o Assistente da


Secretaria da Corregedoria Regional, Alisson Moura Luduvice, foram recepcionados


pela Excelentíssima Juíza Titular, Alciane Margarida de Carvalho, e pelo Diretor de


Secretaria da Vara do Trabalho, para conclusão da correição ordinária relativa a este


exercício, iniciada em 03 de outubro de 2022, com fundamento no artigo 682, XI, da


Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  Esta  correição  ordinária  abrange  o  período


compreendido entre 1º.10.2021 e 30.09.2022.


O  edital  nº 52/2022,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3575/2022,  em 10 de  outubro  de  2022, nas  páginas  2/3,  tornou  pública  a


correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com a


magistrada e o Diretor de Secretaria da unidade, orientando-os quanto às melhores


práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente


o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Anápolis, o Ministério Público do


Trabalho e  a  AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas  foram


informados da realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, por meio


dos Ofícios TRT/SCR Nº  111, 112 e 113, expedidos em 11 de outubro de 2022.


Durante os trabalhos correcionais,  o Desembargador-Corregedor recebeu a visita


dos  seguintes  advogados:  Dra.  Milena  Guimarães  Pereira  de  Almeida  (OAB/GO


19.078), Dr. André Luiz Ignácio de Almeida (OAB/GO 14.943), Dr. Leandro Antônio


Ferreira Viturino (OAB/GO 21.853 - Secretário-Geral da Subseção de Anápolis) e


Dra. Rafaela Goulart (OAB/GO 45.214 - Vice-Presidente da Comissão de Direito do


Trabalho da Subseção de Anápolis). Na oportunidade, agradeceram o convite para a


audiência pública e elogiaram a excelência na prestação de serviços pela Justiça do


Trabalho goiana. Destacaram o cordial tratamento dispensado aos advogados pelos


servidores das Varas do Trabalho do Foro de Anápolis. Manifestaram a preferência


pela realização das audiências no formato presencial,  à  exceção das audiências


conciliatórias.  Os  advogados,  visando  a  melhoria  nos  serviços  prestados,


entregaram ao Corregedor um ofício relacionando alguns problemas pontuais que


estão acontecendo em uma das unidades do Foro. O Desembargador-Corregedor,


após prestar alguns esclarecimentos reputados relevantes, deu a saber aos ilustres


advogados que levará o assunto ao conhecimento do magistrado responsável, em


atendimento ao contraditório. O Desembargador-Corregedor deu a saber ainda aos


advogados presentes acerca das orientações da Corregedoria-Geral da Justiça do


Trabalho  e  da  Corregedoria  Regional  sobre  a  realização  de  audiências


telepresenciais,  havendo  a  necessidade  de  se  adotar,  como  regra,  o  formato


presencial.  Por fim, o Desembargador-Corregedor agradeceu a visita dos ilustres


advogados, bem como os elogios e sugestões apresentadas, dando por encerrada a


audiência pública às 11h10. 


3 DOS MAGISTRADOS


3.1 AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA


A magistrada titular encontra-se amparada pela Resolução Administrativa nº


42/2022, tendo autorização para residir em Goiânia-GO. 
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3.2 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Magistrado De Até Motivo Período


Alciane Margarida de Carvalho


23/02/2021 25/02/2021 Férias 2º período de 2020


27/02/2021 14/03/2021 Férias 2º período de 2020


23/06/2021 07/07/2021 Férias 1º período de 2021


09/07/2021 12/07/2021 Férias 1º período de 2021


14/10/2021 17/10/2021 Férias 2º período de 2021


23/10/2021 02/11/2021 Férias 2º período de 2021


24/01/2022 12/02/2022 Férias 1ª período de 2022


23/05/2022 06/06/2022 Férias 2º período de 2022


07/06/2022 13/06/2022
Licença Para


Tratamento De Saúde -
Magistrado


-


14/09/2022 13/10/2022
Licença Para


Tratamento De Saúde -
Magistrado


-


17/10/2022 17/10/2022 Férias 2º período de 2020


18/10/2022 18/10/2022 Férias 1º período de 2021


19/10/2022 23/10/2022 Férias 2º período de 2021


24/10/2022 28/10/2022 Férias 2º período de 2022


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2021 a 31.10.2022.


3.3 MAGISTRADOS  QUE  ATUARAM  NA  UNIDADE  NO  PERÍODO


CORRECIONADO


Magistrado Designação/Afastamento Data Inicial Data Final


Alciane Margarida de Carvalho
1ª Vara Do Trabalho De Anápolis


(Lotação)
21/10/2019 -
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Blanca Carolina Martins Barros
1ª Vara Do Trabalho De Anápolis


(Lotação)
14/09/2015 14/08/2022


Guilherme Bringel Murici
1ª Vara Do Trabalho De Anápolis


(Suspeição Do Titular)
26/07/2021 -


Maria Augusta Gomes Luduvice


1ª Vara Do Trabalho De Anápolis (Férias) 19/10/2021 19/10/2021


1ª Vara Do Trabalho De Anápolis (Férias) 21/10/2021 21/10/2021


1ª Vara Do Trabalho De Anápolis (Férias) 26/10/2021 26/10/2021


1ª Vara Do Trabalho De Anápolis (Férias) 28/10/2021 28/10/2021


Guilherme Bringel Murici
1ª Vara Do Trabalho De Anápolis


(Suspeição Do Titular)
05/08/2022 05/08/2022


Túlio Macedo Rosa e Silva


1ª Vara Do Trabalho De Anápolis
(Outros)


16/09/2022 16/09/2022


1ª Vara Do Trabalho De Anápolis
(Outros)


20/09/2022 23/09/2022


1ª Vara Do Trabalho De Anápolis
(Outros)


27/09/2022 30/09/2022


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As  Varas  do  Trabalho  de  Anápolis  possuem  jurisdição  sobre  os  seguintes


municípios:  Anápolis (sede da jurisdição),  Abadiânia, Alexânia, Campo Limpo


de  Goiás,  Cocalzinho  de  Goiás,  Corumbá  de  Goiás,  Gameleira  de  Goiás,
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Goianápolis, Jesúpolis, Leopoldo de Bulhões, Nerópolis, Ouro Verde de Goiás,


Petrolina de Goiás, Pirenópolis, São Francisco de Goiás, Silvânia e Terezópolis


de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Anápolis, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 18% (de 334.613 para  396.526 habitantes  em 2021).  O município  de


Anápolis notabiliza-se pela sua vocação como polo industrial, com destaque para o


ramo farmacêutico e automobilístico, sendo considerada a cidade mais competitiva


do Estado. Possui a terceira maior população do Estado e a segunda maior força


econômica, com um PIB de mais de R$ 12 bilhões (2014), concentrados, na sua


grande  maioria,  nos  setores  de  serviços  e  indústria.  Com a  criação  do  EADI  –


Estação Aduaneira  Interior,  conhecida como Porto  Seco,  Anápolis  se  consolidou


como o 22º maior município importador do Brasil, com US$ 1,5 bilhão em volume de


importações. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes


ao exercício de 2020, o município possui 11.073 empresas instaladas atuantes, com


pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem  de  96.345  pessoas,  com  salário  médio


mensal de 2,6 salários mínimos. Cerca de 98% da população reside na área urbana


do município.


Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


** Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2020/2019


-159 -45 -204


-21,6% -9,3% -16,7%


2021/2020


-54 -11 -65


-9,4% -2,5% -6,4%
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A unidade recebeu, no último exercício (2021), 949 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2020, uma queda na movimentação processual de 6,4% (-65


processos).  Considerado  o  último  triênio  (2019/2021),  a  unidade  recebeu,  em


média, 1.060 processos/ano. Em face das alterações na legislação trabalhista, com


vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada pela COVID-19 nas relações


de trabalho, bem como da recente decisão do Excelso STF nos autos da ADI 5766,


onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,


da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se que o atual cenário se mostra


incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.
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5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do Trabalho  na melhoria  da  efetividade  da prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de 1º.07.2021 a 30.06.2022, a 1ª Vara do Trabalho de Anápolis,


analisada  em  nível  nacional,  regional  e  municipal,  apresentou  o  seguinte


desempenho: 61º lugar, entre 536 Varas do Trabalho existentes no País dentro


da  mesma movimentação  processual;  3º  lugar  entre  12 Varas  do  Trabalho


existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e  1º lugar


entre as  4 Varas do Trabalho de  Anápolis. De se ressaltar que, na última visita


correcional,  a unidade estava posicionada em 242º lugar,  em nível  nacional,  14º


lugar em nível regional e 4º lugar no Foro Trabalhista de Anápolis, havendo, pois,


significativa melhoria dos serviços afetos à prestação jurisdicional neste juízo.  No


tocante à  situação  das  Varas  Trabalhistas  da  Região  em  nível  nacional,


independentemente  da  movimentação  processual,  o  Desembargador-Corregedor


registrou que das 1.570 Varas Trabalhistas que foram analisadas no IGest de abril


de 2021 a março de 2022, a 18ª Região possui 24 Varas do Trabalho entre as 25%
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que tiveram os desempenhos mais satisfatórios  .  
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO Quantidade de Audiências Média Mensal de Audiências Média Diária de Audiências


Inicial 832 69,33 3,42


Instrução 359 29,92 1,48


ATC - Conhecimento 138 11,50 0,57


ATC - Execução 126 10,50 0,52


Média 364 30 1


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 243 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial novembro/2022 novembro/2022


Instrução janeiro/2023 fevereiro/2023


* Dados extraídos do sistema PJe em 13.10.2022.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período


correcionado,  os  magistrados  atuantes  na  unidade  realizaram  audiências  de


segunda a quinta-feira, em sistema de revezamento diário, apresentando um volume


de  audiências  realizadas  condizente  com  a  demanda  processual  da  Vara  do


Trabalho, levando-se em conta ainda os efeitos causados pela pandemia do Covid-


19, que dificultaram, durante um período considerável, a realização de audiências


nesta Justiça Especializada.
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Os dados constantes da tabela acima informam que a unidade realizou no período


correcionado (1º.10.2021 a 30.09.2022) um total  de  359 audiências de instrução.


Assim, constatou o Desembargador-Corregedor que, levando-se em conta os efeitos


negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia provocada pelo


COVID-19,  os  magistrados  vêm  se  esforçando  para  manter  a  regularidade  das


audiências de instrução.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


 
* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


 
* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


** Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


   
* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


  
* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS


PENDENTES DE JULGAMENTO


2019 2


2020 3


2021 25


2022 278


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO
JULGADOS


308


TEMPO MÉDIO 122,67 dias


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um aumento no prazo


médio de duração dos processos nesta Vara do Trabalho, no exercício de 2021,


ficando, quanto aos processos do rito sumaríssimo, acima da meta estabelecida pela
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Corregedoria Regional, que é de 90 dias. Todavia, neste exercício, considerando os


dados aferidos até o mês de setembro, já é possível notar que os prazos de entrega


da  prestação  jurisdicional,  em  ambos  os  ritos,  já  se  encontram  em  patamares


inferiores à meta regional. Segundo os dados estatísticos extraídos do sistema e-


Gestão, o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a


solução do processo),  no rito sumaríssimo, que era de  76 dias  em 2020, sofreu


acréscimo, em 2021, chegando a 96 dias, havendo redução neste exercício (até o


mês de setembro) para  80 dias; no rito ordinário, a média subiu, de  119 dias  em


2020, para 147 dias em 2021 e, em 2022 (até o mês de setembro), passou para 155


dias.  O Desembargador-Corregedor recomendou aos magistrados atuantes nesta


unidade que continuem envidando os esforços necessários visando a manutenção


do  TMDP abaixo  dos  limites  fixados  pela  Corregedoria  Regional.  A  análise  dos


processos sem julgamento demonstra que o juízo correcionado observa fielmente a


ordem  cronológica  dos  processos  ajuizados.  Nada  obstante,  o  Desembargador-


Corregedor  determinou  a  identificação  dos  processos  ainda  pendentes  de


solução, em relação ao ano de 2019, especificando as razões de ainda não


haverem sido solucionados, no prazo de 15 (quinze) dias. 


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


No exercício de 2021, a 1ª Vara do Trabalho de Anápolis iniciou 480 execuções e


baixou 849, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 41%,


ainda  acima  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano,  que  foi  de  40%.  O


Desembargador-Corregedor,  visando  à  continuidade  do  bom  desempenho  da


unidade, alertou os Excelentíssimos Juízes que aqui atuam, bem como ao corpo de


servidores  da Secretaria,  que continuem observando as  orientações contidas na


Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020, sugerindo, apenas, uma maior inclusão


em pauta de processos da fase executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios: SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS  E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS  NA CEF e


CCS-CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  (item  6


do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade


do bom desempenho da unidade na fase executória,  recomendou que a unidade


continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da


parte. 


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 3
1/


10
/2


02
2 


17
:4


5:
20


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


11
14


1/
20


22
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
79


95
07


01
Anexo 1 - ATA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS
3591/2022 - Quinta-feira, 03 de Novembro de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 15







5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


10 20


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 13.10.2022.


Na última visita correcional, a unidade possuía 10 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 20 registros nessa condição. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  com a  existência  de  saldo  em


depósitos judiciais vinculados aos processos, em desacordo com o procedimento


editado no artigo 1º, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e Provimento n°


01/2020-SCR/TRT18 (item 7.2 – 3 do Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


7.2 Que a Secretaria, antes de disponibilizar saldo existente em conta judicial


ao  executado/devedor,  proceda  à  ampla  pesquisa  nos  sistemas  de  gestão  de
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processos de âmbito deste Eg. Regional e no sistema do BNDT, a fim de identificar


processos que tramitem em face do mesmo devedor, conforme dispõe o artigo 2º do


Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e orientado às VTs da 18ª Região por


meio do  Ofício Circular nº 010/2019/TRT18-SCR  (item  7.2 – 4 do Relatório de


Correição).


Essa recomendação foi atendida.


7.3 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento,  visando dar maior agilidade à fase de execução  (item  7.2 – 6 do


Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1.


7.4 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque, conforme consulta realizada em 24.08.2021, o painel da fase de liquidação


apresentou pasta de tarefa com processos acima da normalidade estabelecida pelo


sistema (item 7.2 – 12 do Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.2.


7.5 Que a Vara  do Trabalho,  nos casos em que há depósito  do  valor  da


execução em conta judicial, proceda ao recolhimento da contribuição previdenciária


em guia GPS com o código de pagamento 2801 ou 2909, conforme o caso, em


cumprimento à determinação contida no artigo 177, § 5º do PGC (item 7.2 – 20 do


Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.3.


7.6 A observância pela Secretaria, por ocasião da remessa dos processos ao


Tribunal  para apreciação de recurso,  da determinação contida no  artigo 128 do


PGC, especialmente quanto a necessidade de certificar os feriados, o rito pelo qual


tramita o processo e o magistrado prolator da sentença, conforme apurado no item


7.2 – 31 e 34 do Relatório de Correição.


Essa recomendação foi atendida.


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 3
1/


10
/2


02
2 


17
:4


5:
20


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


11
14


1/
20


22
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
79


95
07


01
Anexo 1 - ATA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS
3591/2022 - Quinta-feira, 03 de Novembro de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 17







8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando  o  caráter  preventivo  e  pedagógico  da  atividade  correcional,  o


Assistente  da  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao


Diretor de Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da


boa ordem processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item  7.2 – 6 do


Relatório de Correição).


8.1.2 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque,  conforme  consulta  realizada  em  14.10.2022,  os  painéis  das  fases  de


conhecimento e execução apresentaram pastas de tarefas com processos acima da


normalidade estabelecida pelo sistema (item 7.2 – 12 do Relatório de Correição).
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8.1.3 Que a Vara  do Trabalho,  nos casos em que há depósito  do valor  da


execução em conta judicial, proceda ao recolhimento da contribuição previdenciária


em guia GPS com o código de pagamento 2801 ou 2909, conforme o caso, em


cumprimento à determinação contida no artigo 177, § 5º do PGC (item 7.2 – 18 do


Relatório de Correição).


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Não foram verificadas ocorrências durante esta visita correcional que justificassem


novas recomendações.


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 1ª Vara do Trabalho de Anápolis conta com um quadro de lotação (ideal) de 10


servidores, incluindo o Diretor de Secretaria.  Na atualidade, a unidade possui 01


servidor excedente.


Segundo estudos promovidos pela Administração do Tribunal, a 1ª Vara do Trabalho
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de Anápolis possui quadro de servidores adequado aos ditames da novel Resolução


296,  do  CSJT (art.  8º),  em sintonia  com as  orientações  contidas  na  Resolução


219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.


No  que  respeita  às  servidoras  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por elas desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO  DO  PLANO  DE  CONTRIBUIÇÃO  DA  ESTRATÉGIA


ORGANIZACIONAL


Analisado o Plano de Contribuição da unidade, constatou-se que as iniciativas foram


devidamente  inseridas,  devendo  a  Vara  envidar  os  esforços  necessários  para


executá-las nos prazos assinalados, como forma de auxiliar  no cumprimento das


metas  e,  por  conseguinte,  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação jurisdicional.


Ressalta-se que, quanto à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça  do  Trabalho,  a  Magistrada  optou  por  não  adotar  o  procedimento


recomendado, conforme justificativa inserida no campo "OBSERVAÇÕES".  


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente). (cumprida)


Meta 1 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da Meta IPJ*


Saldo da
Meta


Grau de
Cumprimento


921 993 130 64 100,6% 5 100,51%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2021, a 1ª Vara do Trabalho de Anápolis atingiu o percentual de


100,51%,  no  cumprimento  dessa  meta  (921  processos  recebidos  e  993


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2020  (91,93%).  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


excelente resultado.
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Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). (cumprida)


Meta 2 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


230 14 2 22 214 97,5% 10 104,9%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  230  processos  distribuídos  até  31/12/2019,  pendentes  de


solução, dos quais 214 foram solucionados até o final de 2020. Registrou-se ainda


que 14 processos entraram na meta no ano de 2021 e outros 2 saíram. Ao final do


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  236  processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual de 104,9%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e


servidores pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


50%). (cumprida)


Meta 3 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Conc.
2018


Sol.
2018


Conc.
2019


Sol.
2019


Biênio
2018-2019


Conciliados Solucionados IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


729 1.288 554 991 56,30% 469 927 50,6% 5 101,2%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 56,30%.


No exercício de 2021, o índice de conciliação foi de 50,6%, atingindo, para fins da


meta em exame, o grau de cumprimento de 101,2%. O Desembargador-Corregedor


reconheceu  o  excelente  índice  e  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


resultado alcançado.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais


a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a


2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida)


Meta 5 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS
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Pendentes Baixados Suspensos
TCLNF


2021


Meta
TCLNF


TCLC
Barreira
TCLC


TCLENF
Barreira
TCLENF


GC


1.314 1.855 370 33,7% 29,2% 24,9% 40% 42,3% 65% 100,0%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


No exercício de 2021, a unidade atingiu o percentual de 100% no cumprimento da


meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de


congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução,


ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%,


respectivamente, parabenizando os magistrados e servidores pelo atingimento da


meta.


12 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2022 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos  os  suspensos  e  sobrestados  no  ano  corrente).  (cumprida  no


período)


Meta 1 - 2022 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


808 795 31 13 96,2% -32 100,00%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando  o  resultado  parcial  aferido,  referente  aos  meses  de  janeiro  a


setembro, a unidade atingiu o percentual  de  100% no cumprimento da meta em


questão, considerando a metodologia de cálculo definida para o referido exercício. O


Desembargador-Corregedor registrou que, embora o Índice de Processos Julgados


tenha sido inferior a 100%, a meta foi considerada atingida pela unidade, tendo em


vista que a sua taxa de congestionamento líquida no período foi de 26,86%, inferior


ao  limite  estabelecido  de  35%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


magistrados e servidores pelo resultado parcial alcançado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2022,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2020). (cumprida)


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 3
1/


10
/2


02
2 


17
:4


5:
20


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


11
14


1/
20


22
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
79


95
07


01
Anexo 1 - ATA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS
3591/2022 - Quinta-feira, 03 de Novembro de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 22







Meta 2 - 2022 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


370 11 5 31 336 97,6% 16 105,0%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  370  processos  distribuídos  até  31/12/2020,  pendentes  de


solução,  dos  quais  336  foram  solucionados  até  o  final  de  2021.  No  presente


exercício,  considerados os dados estatísticos até o mês de setembro, a unidade


solucionou mais 31 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o  percentual  de  105%. O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


magistrados  e  servidores  pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a


continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2019/2020,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


40%). (cumprida no período)


Meta 3 - 2022 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Conc.
em


2019


Sol.
em


2019


Conc.
em


2020


Sol.
em


2020
Conciliados Solucionados


Biênio
2019/2020


IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


554 991 320 743 372 698 50,40% 53,3% 92 133,2%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2019/2020, foi de 50,40%.


Até  o  mês  de  setembro  deste  exercício,  o  índice  de  conciliação  aferido  nesta


unidade  foi  de  53,3%,  atingindo,  para  fins  da  meta  em  exame,  o  grau  de


cumprimento  de  133,2%.  O  Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente


índice e encareceu aos magistrados a continuidade dos esforços necessários para a


pacificação dos conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 1 ponto percentual a


taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a


2020.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida no período)


Meta 5 - 2022 - 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Pendentes Baixados Suspensos
TCLNF
2022


Meta
TCLNF


TCLC
BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA
TCLENF


GC
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1.225 1.611 345 35,3% 39,4% 26,9% 40,0% 45,2% 65,0% 111,5%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


Considerando  o  resultado  parcial  aferido,  referente  aos  meses  de  janeiro  a


setembro, a unidade atingiu o percentual de  111,5% no cumprimento da meta em


questão. O Desembargador-Corregedor destacou que a taxa de congestionamento


líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução, ficou abaixo dos


limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%, respectivamente,


parabenizando os magistrados e servidores pelo resultado parcial alcançado.


13 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO


2019 2020 2021


16,52


19,17
20,73


22,51 23,06


27,03


4,98 5,82
8,12


Percentual de Sentença Líquida (País)
Percentual de Sentença Líquida (Médio Porte)
Percentual de Sentença Líquida 


O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças


líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o


País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas


Trabalhistas da Região foi de 5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021.


Não  obstante  essa  pequena  evolução  e,  em  observância  à  RECOMENDAÇÃO


CGJT Nº 4/2018,  o Desembargador-Corregedor recomendou aos magistrados
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atuantes nesta Vara do Trabalho a prolação de sentenças líquidas, ressaltando


que esse procedimento não é obrigatório, mas de grande importância na fase de


conhecimento por conferir agilidade à fase de execução, bem como dar efetividade


ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a prolação de sentenças


líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de


promoção  e  acesso  ao  2º  grau,  conforme  artigo  11,  II,  “c”  da  Resolução


Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


14 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com a  Excelentíssima Juíza  Titular,  expondo-lhe  os  dados  colhidos  por  ocasião


desta correição e franqueando-lhe a oportunidade de registros de considerações


reputadas relevantes.  A magistrada titular  agradeceu a oportunidade e  apresentou


suas justificativas em relação  aos apontamentos registrados em ata,  sobretudo no


tocante ao procedimento adotado na realização das audiências, esclarecendo que


são  utilizadas  duas  salas  para  a  realização  das  audiências  e  ressaltando  que


mantém efetivo controle na condução do ato. Manifestou seu entendimento sobre os


critérios  que  devem  ser  observados  e  que  considera  como  necessários  para


homologação  dos  acordos  nesta  unidade.  Fez  ponderações  ainda  acerca  da


exigência de apresentação de planilha de cálculo e prestou informações sobre os


processos pendentes de solução mais antigos que estão sob sua responsabilidade.


Sobre as sentenças líquidas, manifestou a sua impressão sobre tal procedimento,


entendendo ser contraproducente. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os


seguintes registros: 


14.1 A  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis  registrou  baixa  em  sua  demanda


processual no exercício de 2021, havendo a sua movimentação sofrido uma queda


de 6,4%  (-65  processos).  Considerado  o  último  triênio  (2019/2021),  a  unidade


recebeu,  em média,  1.060 processos/ano.  Em face das alterações na legislação


trabalhista,  com  vistas  a  minimizar  os  impactos  da  pandemia  provocada  pela


COVID-19 nas relações de trabalho, bem como da recente decisão do Excelso STF


nos autos da ADI 5766, onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B,


caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se que


o  atual  cenário  se  mostra  incerto  para  estimar  a  demanda  processual  dessa


unidade,  neste  exercício.  A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é
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rigorosamente observada pelos magistrados, conforme se vê no item 5.3 desta ata.


O  tempo  médio  de  duração  dos  processos  neste  juízo,  considerando  os  dados


aferidos até o mês de setembro deste exercício, está dentro dos limites fixados pela


Corregedoria Regional, a despeito dos percalços enfrentados com a pandemia da


Covid 19, o que realça o comprometimento e operosidade dos magistrados que aqui


atuam.


14.2 Foi recomendado apenas aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


14.3 A correição  realizada  na 1ª  Vara  do Trabalho  de Anápolis  revelou  que  a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a  atual


demanda processual, havendo na atualidade 01 servidor excedente.  Os processos


estão sendo regularmente impulsionados, com observância dos prazos legais e das


determinações  emanadas  pelos  magistrados.  O  Diretor  de  Secretaria,  Marcello


Pena, mostrou-se  diligente  e  atento  às  orientações  emanadas  da  Corregedoria


Regional, e vem se esforçando para manter a regularidade dos trabalhos afetos à


Secretaria, o que certamente contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta


visita correcional. 


14.4 O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores


lotados na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis pela diligente atuação no


Projeto Garimpo, registrando que a Unidade analisou todos os processos indicados


no Ofício Circular 23/2019 (PA n.º 9477/2020 e 2179/2021). No entanto, sugere o


Desembargador-Corregedor que, doravante, a unidade inclua na rotina da Secretaria


da  Vara  a  pesquisa  na  ferramenta  SIVI,  nos  termos  indicados  no  citado  ofício-


circular  e  realize  o  tratamento  nos  processos  lá  indicados,  respeitadas  as


orientações advindas da Corregedoria Regional.


14.5 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos
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neste juízo.


14.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  a


Excelentíssima Juíza Titular da unidade, Alciane Margarida de Carvalho, bem como


todos os servidores da Secretaria, pela valiosa contribuição dada no desempenho do


Tribunal,  em  relação  às  metas  nacionais  e  específicas  fixadas  pelo  Conselho


Nacional de Justiça, em 2021, para a Justiça do Trabalho. A 1ª Vara do Trabalho de


Anápolis cumpriu todas as metas nacionais, conforme anotado no item 11 desta ata,


não  obstante  os  efeitos  negativos  causados  na  prestação  jurisdicional  pela


pandemia  da  COVID-19,  o  que  é  visto  pela  Corregedoria  Regional  como  um


excelente desempenho. Neste exercício, considerando os dados aferidos até o mês


de setembro, a 1ª Vara do Trabalho de Anápolis também vem cumprindo todas as


metas nacionais. O Desembargador-Corregedor, reconhecendo o empenho sempre


demonstrado  pelos  magistrados  e  servidores  desta  Vara  do  Trabalho,  e


considerando o retorno das atividades presenciais, acredita que será alcançado o


melhor  resultado possível,  para se manter  em patamar elevado a qualidade dos


serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 15 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região


Goiânia, 31 de outubro de 2022.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2022


No dia 27 de outubro de 2022, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do Trabalho da 18ª Região, Geraldo Rodrigues do Nascimento, e o Assistente da


Secretaria da Corregedoria Regional, Alisson Moura Luduvice, foram recepcionados


pela Excelentíssima Juíza Auxiliar  do Foro, Thaís Meireles Pereira Villa Verde, e


pelo Diretor de Secretaria da unidade, para conclusão da correição ordinária relativa


a este exercício, iniciada em 03 de outubro de 2022, com fundamento no artigo 682,


XI,  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  Esta  correição  ordinária  abrange  o


período compreendido entre 1º.10.2021 e 30.09.2022.


O  edital  nº 52/2022,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3575/2022,  em 10 de  outubro  de  2022,  nas  páginas  2/3, tornou  pública  a


correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com o


magistrado e o Diretor de Secretaria da unidade, orientando-os quanto às melhores


práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente


o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Anápolis, o Ministério Público do


Trabalho e  a  AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas  foram


informados da realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, por meio


dos Ofícios TRT/SCR Nº 111, 112 e 113, expedidos em 11 de outubro de 2022.


Durante os trabalhos correcionais,  o Desembargador-Corregedor recebeu a visita


dos  seguintes  advogados:  Dra.  Milena  Guimarães  Pereira  de  Almeida  (OAB/GO


19.078), Dr. André Luiz Ignácio de Almeida (OAB/GO 14.943), Dr. Leandro Antônio


Ferreira Viturino (OAB/GO 21.853 - Secretário-Geral da Subseção de Anápolis) e


Dra. Rafaela Goulart (OAB/GO 45.214 - Vice-Presidente da Comissão de Direito do


Trabalho da Subseção de Anápolis). Na oportunidade, agradeceram o convite para a


audiência pública e elogiaram a excelência na prestação de serviços pela Justiça do


Trabalho goiana. Destacaram o cordial tratamento dispensado aos advogados pelos


servidores das Varas do Trabalho do Foro de Anápolis. Manifestaram a preferência


pela realização das audiências no formato presencial,  à  exceção das audiências


conciliatórias.  Os  advogados,  visando  a  melhoria  nos  serviços  prestados,


entregaram ao Corregedor um ofício relacionando alguns problemas pontuais que


estão acontecendo em uma das unidades do Foro. O Desembargador-Corregedor,


após prestar alguns esclarecimentos reputados relevantes, deu a saber aos ilustres


advogados que levará o assunto ao conhecimento do magistrado responsável, em


atendimento ao contraditório. O Desembargador-Corregedor deu a saber ainda aos


advogados presentes acerca das orientações da Corregedoria-Geral da Justiça do


Trabalho  e  da  Corregedoria  Regional  sobre  a  realização  de  audiências


telepresenciais,  havendo  a  necessidade  de  se  adotar,  como  regra,  o  formato


presencial.  Por fim, o Desembargador-Corregedor agradeceu a visita dos ilustres


advogados, bem como os elogios e sugestões apresentadas, dando por encerrada a


audiência pública às 11h10.


3 DOS MAGISTRADOS


3.1 AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA


Não há requerimento formulado pelo magistrado titular, solicitando autorização para


residir fora dos limites da jurisdição da unidade.
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3.2 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Magistrado De Até Motivo Período


César Silveira


15/11/2019 -
Gab. do Desembargador do


Trabalho Aldon do Vale Alves
Taglialegna (Aposentadoria)


-


02/06/2021 21/06/2021 Férias 2º período de 2016


12/08/2021 31/08/2021 Férias 1º período de 2017


14/04/2022 03/05/2022 Férias 2º período de 2017


02/06/2022 21/06/2022 Férias 1º período de 2018


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2021 a 31.10.2022.


3.3 MAGISTRADOS  QUE  ATUARAM  NA  UNIDADE  NO  PERÍODO


CORRECIONADO


Magistrado Designação/Afastamento Data Inicial Data Final


Ari Pedro Lorenzetti 2ª Vara Do Trabalho De Anápolis (Lotação) 24/01/2013 28/03/2022


Thaís Meireles Pereira Villa Verde 2ª Vara Do Trabalho De Anápolis (Lotação) 28/06/2021 14/08/2022


Nayara dos Santos Souza


2ª Vara Do Trabalho De Anápolis (Auxílio) 08/10/2021 27/10/2021


2ª Vara Do Trabalho De Anápolis (Outros) 28/10/2021 11/11/2021


Natália Alves Resende Gonçalves
2ª Vara Do Trabalho De Anápolis


(Responder Pela Titularidade)
12/11/2021 06/05/2022


César Silveira 2ª Vara Do Trabalho De Anápolis (Lotação) 29/04/2022 -


Guilherme Bringel Murici
2ª Vara Do Trabalho De Anápolis


(Responder Pela Titularidade)
21/05/2022 31/12/2022


Jeanne Karla Ribeiro e Bezerra
2ª Vara Do Trabalho De Anápolis (Atuar) 31/01/2022 31/03/2022


2ª Vara Do Trabalho De Anápolis (Atuar) 01/04/2022 01/05/2022
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2ª Vara Do Trabalho De Anápolis
(Convocação para a 2ª Instância desta E.


Corte)
02/05/2022 20/05/2022


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As  Varas  do  Trabalho  de  Anápolis  possuem  jurisdição  sobre  os  seguintes


municípios:  Anápolis (sede da jurisdição), Abadiânia, Alexânia, Campo Limpo


de  Goiás,  Cocalzinho  de  Goiás,  Corumbá  de  Goiás,  Gameleira  de  Goiás,


Goianápolis, Jesúpolis, Leopoldo de Bulhões, Nerópolis, Ouro Verde de Goiás,


Petrolina de Goiás, Pirenópolis, São Francisco de Goiás, Silvânia e Terezópolis


de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Anápolis, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 18% (de 334.613 para  396.526 habitantes  em 2021).  O município  de


Anápolis notabiliza-se pela sua vocação como polo industrial, com destaque para o


ramo farmacêutico e automobilístico, sendo considerada a cidade mais competitiva


do Estado. Possui a terceira maior população do Estado e a segunda maior força


econômica, com um PIB de mais de R$ 12 bilhões (2014), concentrados, na sua


grande  maioria,  nos  setores  de  serviços  e  indústria.  Com a  criação  do  EADI  –
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Estação Aduaneira  Interior,  conhecida como Porto  Seco,  Anápolis  se  consolidou


como o 22º maior município importador do Brasil, com US$ 1,5 bilhão em volume de


importações. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes


ao exercício de 2020, o município possui 11.073 empresas instaladas atuantes, com


pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem  de  96.345  pessoas,  com  salário  médio


mensal de 2,6 salários mínimos. Cerca de 98% da população reside na área urbana


do município.


Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


** Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2020/2019
-59 -112 -171


-9,0% -21,1% -14,4%


2021/2020
-33 11 -22


-5,5% 2,6% -2,2%
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A unidade recebeu, no último exercício (2021), 992 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2020, uma queda na movimentação processual de 2,2% (-22


processos).  Considerado  o  último  triênio  (2019/2021),  a  unidade  recebeu,  em


média, 1.064 processos/ano. Em face das alterações na legislação trabalhista, com


vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada pela COVID-19 nas relações


de trabalho, bem como da recente decisão do Excelso STF nos autos da ADI 5766,


onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,


da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se que o atual cenário se mostra


incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.
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5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho, com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas do  Trabalho na  melhoria  da  efetividade da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de 1º.07.2021 a 30.06.2022, a 2ª Vara do Trabalho de Anápolis,


analisada  em  nível  nacional,  regional  e  municipal,  apresentou  o  seguinte


desempenho: 39º lugar, entre 536 Varas do Trabalho existentes no País dentro


da  mesma movimentação  processual;  2º  lugar  entre  12 Varas  do  Trabalho


existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e  2º lugar


entre as  4 Varas do Trabalho de  Anápolis. De se ressaltar que, na última visita


correcional, a unidade estava posicionada em 18º lugar, em nível nacional, 4º lugar


em nível regional e 1º lugar no Foro Trabalhista de Anápolis. No tocante à situação


das  Varas  Trabalhistas  da  Região  em  nível  nacional,  independentemente  da


movimentação processual,  o Desembargador-Corregedor registrou que das 1.570


Varas Trabalhistas que foram analisadas no IGest de abril de 2021 a março de 2022,


a  18ª  Região  possui  24  Varas  do  Trabalho  entre  as  25%  que  tiveram  os


desempenhos mais satisfatórios  .  
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO Quantidade de Audiências Média Mensal de Audiências Média Diária de Audiências


Inicial 2 0,17 0,01


Instrução 475 39,58 1,95


ATC - Conhecimento 857 71,42 3,53


ATC - Execução 21 1,75 0,09


Média 339 28 1


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 243 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial/Conciliação janeiro/2023 fevereiro/2023


Instrução março/2023 março/2023


* Dados extraídos do sistema PJe em 17.10.2022.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período


correcionado,  os  magistrados  atuantes  na  unidade  realizaram  audiências  de


segunda a  quinta-feira,  em sistema  de  revezamento  semanal,  apresentando  um


volume de audiências realizadas condizente com a demanda processual da Vara do


Trabalho, levando-se em conta ainda os efeitos causados pela pandemia do Covid-


19, que dificultaram, durante um período considerável, a realização de audiências


nesta Justiça Especializada.


Os dados constantes da tabela acima informam que a unidade realizou no período


correcionado (1º.10.2021 a 30.09.2022) um total  de  475 audiências de instrução.


Assim, constatou o Desembargador-Corregedor que, levando-se em conta os efeitos


negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia provocada pelo


COVID-19,  os  magistrados  vêm  se  esforçando  para  manter  a  regularidade  das


audiências de instrução.
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Nada obstante, considerando que o tempo médio de duração dos processos neste


exercício  (até o mês de setembro),  ficou acima da meta regional,  como se verá


adiante,  recomenda-se  aos  magistrados  que  incrementem  as  pautas  de


audiências de instrução, adotando-se preferencialmente o formato presencial,


dando maior vazão aos processos represados, além de minimizar os impactos no


prazo médio da prestação jurisdicional.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


** Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS


PENDENTES DE JULGAMENTO


2017 1


2019 2


2020 12


2021 53


2022 464


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO
JULGADOS


532


TEMPO MÉDIO 163,75 dias


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um aumento considerável


no prazo médio de duração dos processos desta Vara do Trabalho, ultrapassando a


meta  estabelecida  pela  Corregedoria  Regional,  que  é  de  90  e  180  dias,


respectivamente, para os processos que tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário.
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Segundo os dados estatísticos extraídos do sistema e-Gestão, o prazo médio da


entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), no


rito  sumaríssimo,  que  era  de  108  dias em  2020,  sofreu  acréscimo,  em  2021,


chegando a 137 dias, tendo sido alterado neste exercício (até o mês de setembro)


para 152 dias; no rito ordinário, a média subiu, de 96 dias em 2020, para 171 dias


em  2021  e,  em  2022  (até  o  mês  de  setembro),  passou  para  223  dias.  O


Desembargador-Cor-regedor recomendou aos magistrados atuantes nesta unidade


que continuem envidando os esforços necessários visando à redução e adequação


desses prazos à meta regional. A análise dos processos sem julgamento demonstra


que o juízo correcionado observa a ordem cronológica dos processos ajuizados.


Nada  obstante,  o  Desembargador-Corregedor  determinou  a  identificação  dos


processos ainda pendentes de solução, em relação aos anos de 2017 e 2019,


especificando as razões de ainda não haverem sido solucionados, no prazo de


15 (quinze) dias.


 


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


No exercício de 2021, a 2ª Vara do Trabalho de Anápolis iniciou 417 execuções e


baixou 495,  o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 23%,


abaixo da média do Regional no mesmo ano, que foi de 40%. O Desembargador-


Corregedor,  visando à continuidade do bom desempenho da unidade,  alertou os


Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da


Secretaria, que continuem observando as orientações contidas na Recomendação


TRT 18ª  SCR Nº  1/2020,  sugerindo,  apenas,  uma maior  inclusão  em pauta  de


processos da fase executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS  E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e


CCS-CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  (item  6


do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade


do bom desempenho da unidade na fase executória,  recomendou que a unidade


continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da


parte. 
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5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


50 33


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 17.10.2022.


Na última visita correcional, a unidade possuía 50 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 33 registros nessa condição. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  com a  existência  de  saldo  em


depósitos  judiciais  vinculados  aos  processos,  em desacordo  com o  disposto  no


artigo 1º, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e art. 3°, § 2°, do Provimento


n° 01/2020 da SCR (item 7.2 – 3 do Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


7.2 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item  7.2 – 6 do


Relatório de Correição).
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Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1.


7.3 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior a 100 (cem) dias, conforme apontado no item  7.2 – 10 do Relatório de


Correição. Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade


poderá  se  valer  dos  relatórios  extraídos  do  sistema  SAOPJE,  encaminhados


periodicamente pela SCR por meio dos processos de auditorias permanentes.


Essa recomendação foi atendida.


7.4 Que a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque,  conforme  consulta  realizada  em  26.08.2021,  os  painéis  das  fases  de


conhecimento,  liquidação  e  execução  apresentaram  pastas  de  tarefas  com


processos  acima  da  normalidade  estabelecida  pelo  sistema  (item  7.2  –  11  do


Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando  o  caráter  preventivo  e  pedagógico  da  atividade  correcional,  o


Assistente  da  Secretaria  da  Corregedoria  Regional transmitiu,  verbalmente,  ao


Diretor de Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da


boa ordem processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendação reiterada


Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item  7.2 – 6 do
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Relatório de Correição).


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 A observância às disposições contidas no art. 81, incisos I e II do PGC,


fazendo constar nos textos das decisões condenatórias de pessoas jurídicas, além


dos  esclarecimentos  acerca  da  importância  do  cumprimento  das  obrigações


previdenciárias, da necessidade de envio de informações à Previdência Social e da


possibilidade de parcelamento do débito perante a Secretaria da Receita Federal, a


determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, bem como a


advertência expressa de que o descumprimento sujeitará o infrator à pena de multa


e demais sanções administrativas (item 7.2 – 4 do Relatório de Correição).


 


8.2.2 Que a unidade atente para o teor do OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ Nº


018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal


Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de


Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos §§


7º-B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º- A. Com tais alterações, uma vez expedida a


certidão  individualizada  para  habilitação  do  crédito  trabalhista  no  Juízo  da


Recuperação Judicial, deverá a Vara do Trabalho prosseguir, se for o caso, com a


execução dos créditos previdenciários,  abstendo-se de efetuar o lançamento do


movimento  referente  ao  arquivo  provisório (item  7.2  –  36  do  Relatório  de


Correição).


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 2ª Vara do Trabalho de Anápolis conta com um quadro de lotação (ideal) de 10


servidores, incluindo o Diretor de Secretaria. Na atualidade, a unidade não possui


claro de lotação.


Segundo estudos promovidos pela Administração do Tribunal, a 2ª Vara do Trabalho


de Anápolis possui quadro de servidores adequado aos ditames da novel Resolução


296,  do  CSJT  (art.  8º),  em sintonia  com as  orientações  contidas  na  Resolução


219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.
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No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO  DO  PLANO  DE  CONTRIBUIÇÃO  DA  ESTRATÉGIA


ORGANIZACIONAL


Analisado o Plano de Contribuição da unidade, constatou-se que as iniciativas foram


devidamente  inseridas,  devendo  a  Vara  envidar  os  esforços  necessários  para


executá-las nos prazos assinalados, como forma de auxiliar no cumprimento das


metas e,  por  conseguinte,  na  melhoria  da  efetividade da prestação  jurisdicional.


Ressalta-se que, quanto à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça  do  Trabalho,  o  Magistrado  optou  por  não  adotar  o  procedimento


recomendado, conforme justificativa inserida no campo "OBSERVAÇÕES". 


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente).


Meta 1 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ*


Saldo da
Meta


Grau de
Cumprimento


962 918 46 23 93,2% -68 93,10%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2021, a 2ª Vara do Trabalho de Anápolis atingiu o percentual de


93,10%, no  cumprimento  dessa  meta  (962  processos  recebidos  e  918


solucionados), índice superior àquele registrado em 2020 (86,53%).


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). (cumprida)


Meta 2 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento
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255 5 2 25 221 95,3% 5 102,5%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  255  processos  distribuídos  até  31/12/2019,  pendentes  de


solução, dos quais 221 foram solucionados até o final de 2020. Registrou-se ainda


que 5 processos entraram na meta no ano de 2021 e outros 2 saíram. Ao final do


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  246  processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual de 102,5%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e


servidores pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


50%). (cumprida)


Meta 3 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Conc.
2018


Sol.
2018


Conc.
2019


Sol.
2019


Biênio
2018-2019


Conciliados Solucionados IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


423 961 565 1.133 47,18% 515 891 57,8% 89 121,0%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 47,18%.


No exercício de 2021, o índice de conciliação foi de 57,8%, atingindo, para fins da


meta em exame, o grau de cumprimento de  121%. O Desembargador-Corregedor


reconheceu  o  excelente  índice  e  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


resultado alcançado.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais


a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a


2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida)


Meta 5 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Pendentes Baixados Suspensos
TCLNF
2021


Meta
TCLNF


TCLC
Barreira
TCLC


TCLENF
Barreira
TCLENF


GC


996 1.454 285 32,8% 29,2% 34,2% 40% 30% 65% 100,0%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.
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No exercício de 2021, a unidade atingiu o percentual de 100% no cumprimento da


meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de


congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução,


ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%,


respectivamente, parabenizando os magistrados e servidores pelo atingimento da


meta.


12 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2022 


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente). 


Meta 1 - 2022 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


835 767 30 28 91,6% -71 91,53%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando  o  resultado  parcial  aferido,  referente  aos  meses  de  janeiro  a


setembro, a unidade atingiu o percentual de  91,53% no cumprimento da meta em


questão, considerando a metodologia de cálculo definida para o referido exercício.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2022,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2020). (cumprida)


Meta 2 - 2022 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


400 5 6 50 338 97,2% 17 104,6%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  400  processos  distribuídos  até  31/12/2020,  pendentes  de


solução,  dos  quais  338  foram  solucionados  até  o  final  de  2021.  No  presente


exercício,  considerados os dados estatísticos até o mês de setembro,  a unidade


solucionou mais 50 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o  percentual  de  104,6%. O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


magistrados  e  servidores  pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a


continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos.
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Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2019/2020,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


40%). (cumprida no período)


Meta 3 - 2022 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Conc.
em


2019


Sol.
em


2019


Conc.
em


2020


Sol.
em


2020
Conciliados Solucionados


Biênio
2019/2020


IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


565 1.133 581 850 397 688 57,79% 57,7% 121 144,3%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2019/2020, foi de 57,79%.


Até  o  mês  de  setembro  deste  exercício,  o  índice  de  conciliação  aferido  nesta


unidade  foi  de  57,7%,  atingindo,  para  fins  da  meta  em  exame,  o  grau  de


cumprimento  de  144,3%. O  Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente


índice e encareceu aos magistrados a continuidade dos esforços necessários para a


pacificação dos conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 1 ponto percentual a


taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a


2020.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida no período)


Meta 5 - 2022 - 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS


Pendentes Baixados Suspensos
TCLNF
2022


Meta
TCLNF


TCLC
BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA
TCLENF


GC


1.035 1.353 286 35,6% 39,4% 38,2% 40,0% 28,7% 65,0% 110,6%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


Considerando o resultado parcial  aferido, referente aos meses de janeiro a


setembro, a unidade atingiu o percentual de  110,6% no cumprimento da meta


em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de


congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução,


ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%,


respectivamente, parabenizando os magistrados e servidores pelo resultado parcial


alcançado.
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13 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO


2019 2020 2021


16,52


19,17
20,73


22,51 23,06


27,03


4,98 5,82
8,12


Percentual de Sentença Líquida (País)
Percentual de Sentença Líquida (Médio Porte)
Percentual de Sentença Líquida 


O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças


líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o


País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas


Trabalhistas da Região foi de 5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021 .


Não  obstante  essa  pequena  evolução  e,  em  observância  à  RECOMENDAÇÃO


CGJT Nº 4/2018,  o Desembargador-Corregedor recomendou  aos magistrados


atuantes nesta Vara do Trabalho a prolação de sentenças líquidas, ressaltando


que esse procedimento não é obrigatório, mas de grande importância na fase de


conhecimento por conferir agilidade à fase de execução, bem como dar efetividade


ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a prolação de sentenças


líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de


promoção  e  acesso  ao  2º  grau,  conforme  artigo  11,  II,  “c”  da  Resolução


Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


14 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos
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de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com  a Excelentíssima Juíza Auxiliar,  expondo-lhe os dados colhidos por ocasião


desta correição e franqueando-lhe a oportunidade de registros de considerações


reputadas relevantes.  A magistrada agradeceu a oportunidade, externando a sua


satisfação com a diligente atuação da equipe de servidores da Secretaria, creditando


a eles, também, o bom resultado aferido nesta visita correcional. Ponderou acerca


das dificuldades enfrentadas com a pandemia da Covid-19,  que  trouxe impactos


negativos nos trabalhos deste juízo. Disse que se empenhará para dar cumprimento


às  recomendações  da  Corregedoria  Regional.  Em  seguida,  o  Desembargador-


Corregedor fez os seguintes registros: 


14.1 A  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis  registrou  baixa  em  sua  demanda


processual no exercício de 2021, havendo a sua movimentação sofrido uma queda


de  2,2%  (-22  processos).  Considerado  o  último  triênio  (2019/2021),  a  unidade


recebeu,  em média,  1.064 processos/ano.  Em face das alterações na legislação


trabalhista,  com  vistas  a  minimizar  os  impactos  da  pandemia  provocada  pela


COVID-19 nas relações de trabalho, bem como da recente decisão do Excelso STF


nos autos da ADI 5766, onde se declarou a inconstitucionalidade dos arts. 790-B,


caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), tem-se que


o  atual  cenário  se  mostra  incerto  para  estimar  a  demanda  processual  dessa


unidade,  neste  exercício.  A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é


observada  pelos  magistrados,  conforme  se  vê  no  item  5.3  desta  ata.  Contudo,


considerando  que  o  prazo  médio  da  entrega  da  prestação  jurisdicional,  neste


exercício (até o mês de setembro),  ficou acima do limite fixado pela Corregedoria


Regional, de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam nos


ritos  sumaríssimo  e  ordinário,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos


magistrados que continuem envidando os esforços necessários visando à redução


desse prazo para patamares inferiores à meta regional, embora reconheça que o


elastecimento  desse  prazo  foi  influenciado  pelas  diversas  medidas  preventivas


adotadas pelo Tribunal, em face da pandemia provocada pela COVID-19.


14.2 Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 3
1/


10
/2


02
2 


17
:4


5:
03


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


11
14


2/
20


22
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
79


95
19


45
Anexo 2 - ATA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS
3591/2022 - Quinta-feira, 03 de Novembro de 2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 24







Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


14.3 A correição realizada  na  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Anápolis  revelou  que  a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual


demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com


observância dos prazos legais e das determinações emanadas pelos magistrados. O


Diretor de Secretaria,  Fábio Rezende Machado,  mostrou-se diligente e atento às


orientações emanadas da Corregedoria Regional, e vem se esforçando para manter


a regularidade dos trabalhos afetos à Secretaria, o que certamente contribuiu para


os resultados positivos aferidos nesta visita correcional. 


14.4 O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores


lotados na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis pela diligente atuação no


Projeto Garimpo, registrando que a Unidade analisou todos os processos indicados


no  Ofício  Circular  23/2019  (PA  n.º  8833/2020).  No  entanto,  sugere  o


Desembargador-Corregedor que, doravante, a unidade inclua na rotina da Secretaria


da  Vara  a  pesquisa  na  ferramenta  SIVI,  nos  termos  indicados  no  citado  ofício-


circular  e  realize  o  tratamento  nos  processos  lá  indicados,  respeitadas  as


orientações advindas da Corregedoria Regional.


14.5 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo.


14.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  a


Excelentíssima Juíza Auxiliar, Thaís Meireles Pereira Villa Verde,  bem como todos


os  servidores  da  Secretaria,  pela  valiosa  contribuição  dada  no  desempenho  do


Tribunal,  em  relação  às  metas  nacionais  e  específicas  fixadas  pelo  Conselho


Nacional de Justiça, em 2021, para a Justiça do Trabalho. A 2ª Vara do Trabalho de


Anápolis cumpriu 3 das 4 metas nacionais, conforme anotado no item 11 desta ata,


não  obstante  os  efeitos  negativos  causados  na  prestação  jurisdicional  pela


pandemia da COVID-19, o que é visto pela Corregedoria Regional como um ótimo


desempenho.  Neste  exercício,  considerando  os  dados  aferidos  até  o  mês  de


setembro,  a  2ª  Vara  do Trabalho  de Anápolis  também vem cumprindo  3  metas


nacionais.  O  Desembargador-Corregedor,  reconhecendo  o  empenho  sempre


demonstrado  pelos  magistrados  e  servidores  desta  Vara  do  Trabalho,  e


considerando o retorno das atividades presenciais, acredita que será alcançado o
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melhor  resultado possível,  para se manter  em patamar elevado a qualidade dos


serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16h20.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região


Goiânia, 31 de outubro de 2022.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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